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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

1.1- Em 25/4/77, Luis Finistres Casadesus, progenitor 

do menor Patrick Luis Victor Casadesus, em requerimento encaminha-

do ao Sr. Diretor Regional da DRE do Vale do Paraíba, informa s o -

bre o histórico escolar do aluno e solicita manifestação sobre o 

reconhecimento dos estudos realizados pelo interessado em país es-

trangeiro. 

1.2-1 É o seguinte seu histórico escolar: 

1.2.1.- Realizou estudos equivalentes à 1ª série do 

ensiro de 1º grau, em Fribourg, Suíça, na Escola "École Cantonale". 

1.2.2- Fez, em continuação, no "Colégio San Luis", em 

Matagalpa, Nicarágua, as 2ª, 3ª, 4ª, e 5a séries. 

1.2.3. No Brasil,na EEPG "Prof. João Gonçalves Barbo-

sa", em Caçapava, ingressou na 6ª série que freqüentou em 1976, ten-

do sido promovido para a 7ª. 

1.3- Em 27 de abril de 1976, o Diretor da EEPG "Prof. 

João Gonçalves Barbosa" encaminhou o requerimento à DE de Taubaté 

solicitando análise à Equipe Técnica de Equivalência de Estudos da 

DRE do Vale do Paraíba. 

1.4-.O prof. Wilson Antônio Amato, da DREVP, responsá-

vel pela Equipe Técnica de Equivalência de Estudos, reconhece que 

os estudos realizados pelo interessado são equivalentes à conclu-

são da 5ª série do ensino de 1º grau, indica as disciplinas nas 

quais o aluno será submetido a processo de adaptação e sugere a re-

messa do protocolado ao Conselho Estadual de Educação para fins 

de convalidação de matrícula e atos escolares. 

2. Apreciação: 

2.1- A solicitação encontra amparo no artigo 100 da 

Lei Federal nº 4024/61, na Resolução CEE nº 19/65,sendo que a docu-

mentação escolar está em ordem, devidamente traduzida. 

2.2- A Escola, conquanto o aluno tenha ingressado ir-

regularmente na 6ª série, em 1976, o ente providenciou reconheci-
mento de equivalência de estudos em abril de 1977, quando o alu-
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no já freqüentava a 7ª série. 

2.3- Não há nos autos nenhuma prova de que o aluno ou 

seus responsáveis tenham culpa com relação à irregularidade cometi-

da, que reside apenas na negligência da Escola. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do exposto voto no sentido de que os estudos 

realizados por Patrick Luis Victor Casadesus, em países estrangeiros, 

sejam considerados equivalentes à conclusão da 5a série do ensino 

de 1º grau. Ficam, portanto, convalidados sua matrícula na 6ª sé-

rie da EEPG "Prof. João Gonçalves Barbosa", de Caçapava, bem como os 

demais atos escolares subseqüentemente praticados. A Escola deverá 

submeter o aluno a processo de adaptação em Língua Portuguesa, Geo-

grafia do Brasil, História do Brasil, Educação Moral e Cívica bem 

como em outras disciplinas em que tal processo se fizer necessário. 

São Paulo, 05 de setembro de 1977 

a) Consº João Baptista Salles da Silva 

Relator 

III-DECISÃO DA CÂMARA 

À CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci Sca-

bello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, Maria 

da Imaculada L. Monteiro, Maria de Lourdes H a i d a r , Renato A.T. Di 

Dio e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau em 14 de setembro de 

1977. 
a) Consª Maria de Lourdes M. Haidar 

Presidente. 

IV - DELIBERAÇÃO NO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de setembro de 1.977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


